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J.acareí, 05 de março de 2018

A Sua Excelência, a Senhora
LUCIMAR PONc l.ANO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssima Senhora Presidente,

Encaminho   anexo,   o   impacto   orçamentário   referente   ao
Projeto  de  Lei  n°  5,  de  1°  de  março  de  2018  e  as  leis  correspondentes,  para
apreciação dos Senhores Vereadores.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

+==A
Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabjnete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacarei
Gabinete dü Prefeito

DECLARAÇÃO

lnformamos  para  fins  de  cumprimento  do  disposto

no  inciso  11,  do art.16 da  Lei Complementar n°  101,  de 04 de maio de 2000,  Lei

de   Responsabilidade   Fiscal,   que   a   estimativa   de   lmpacto   Orçamentário  -

Financeiro    referente    à    reforma    administrativa    com    as    alterações    das

referências dos vencimentos dos servidores do  Município de Jacareí e criação

de   cargos   estão   em   parte   previstos   no   orçamento   da   mesma   e   serão

suplementadas se necessário.

As   despesas   decorrentes   com   a   execução   da

presente   Lei   correrão   por  conta   das   dotações   consignadas   no   orçamen-to

vigente.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí,  01  de março de 2018.

Dra.  ROSANA GRAVENA
Secretária de Saúde

Pi.aça dos Três Podei.es, 73 -2° andai.- Centro - Jacai.eí-SP
Telefone: (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacai.ei.sp.gov.br



PFef©iÉuÊea d© Ja!eaFei
Gabinete do Prefei€Õ . ¢

DECLARAÇÃO

!nforffiam©§  para  fin§  d©  eumprimento  d®  disposto

no inciso 11, do ari.16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,  Lei

cle   Responsabiiidade   Fiscal,   que  a  estimativa  de   !mpacto   Orçamentário  -

Financeiro    referente    à    reforma    administrativa    com    as    alterações    das

referências dos venciment©S dos servídores do  Munieípio de JaGareí e criação

de   cargos   estão   em   parte   previstos   no   ©rçamento   da  'mesma  'e   serão

suplementadas se nece§sário.  ,

A§   desp©sas   decQrrentes   eQm    a   exeGução   da

presente   Lei   correrão  por  conta  das  dotações  consignadas  no  orçamento
vigente.

Nada fflai§ a deelarar firmo a presente.

Jacareí, 01  de março de 2018.

EEZEIEEEEi
CARLÕS FELIPE SEpiNH© APPAREG!DO

Secretá.rio de  Administração e Reeursos Humanos
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MÉnsagem de veto

Pr©sidên®iffi dffi  R®públi©a
Casa eívi!

Subchefia para AssunÉ®s JurídiG®s

LEI No 11.889,  DE 24 DE DEZEr\/lBRo DE 2oo8.

Reguk]menta  o  exercício  das   profissões  de  Técnico   em   Saúde
Bucal -TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal -ASB.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

Art.19  .(VETADO).

Art. 29  .(VETADO).
St:?crJeêarÊa

Ari.  39   o  Técnico  em  Saúde  Bucai  e  o Auxiiiar  em  Saúde  Bucai  estão  obrigados  a  se  regist-;L.âmã"ó=à!nséfhro
Federal  de  Odontologia  e  a  se  inscrever  no  Conselho  Regional  de  Odontologia  em   cuj.a  jurisdição  exerçam  suas
atividades.

§  19  ,(VETADO).

§ 29 .(VETADO).

§ 3Q .(VETADO)_

§ 49  .(VETADO).

§ 59  0s valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais pelo Técnico em Saúde Bucal e pelo Auxiliar em=     Saúde  Bucal  e  das  taxas  correspondentes  aos  serviços  e  atos  indispensáveis  ao  exercício  das  profissões  não  podem

ultrapassar, respectivamente,1/4 (um quarto) e 1/10 (um décimo) daqueles cobrados ao cirurgião-den{ista.

Art. 49 _(VETADO).

Parágrafo  úniGo.    A  supervisão  direta  será  obriga{Ória  em  todas  as  atMdades  clínicas,  podendo  as  atividades
extraclínicas ter supervisão indireta.

Art.  59   Competem  ao  Técnico  em  Saúde  Bucal,  sempre  sob  a  supervisão  do  cirurgião-dentista,  as  seguintes
atividades, além das estabelecidas para os auxiliares em saúde bucal:

1  -participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal  e de agentes  multiplicadores das ações de
promoção à saúde;

11 -participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais;

111 -participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador;

lv -ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais  por meio da aplicação tópica do
flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista;

V -fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-den{ista;

Vl -supeMsionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal;

VII    -   realizar   fotografias    e   tomadas    de    uso    odon{ológicos    exclusivamente    em    consultórios    ou    clínicas
odontológicas;

Vlll  -inserir e distribuir no  preparo  cavitário  materiais  odontológicos  na  restauração  dentária  direta,  vedado o  uso
de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista;

IX - proceder à limpeza e à an{i-sepsia do campo operatório,  antes e após  atos cirúrgicos,  inclusive em ambientes
hospitalares;

X - remover suturas;

Xl   -  aplicar   medidas   de   biossegurança   no   armazenamento,   manuseio   e   descarte   de   produtos   e   resíduos
odontológicos;



Xll -realizar isolamento do campo operatório;

XIII   -  exercer  todas   as   competências   no   âmbito   hospitalar,   bem   como   ins{rumentar  o   cirurgião-dentista   em
ambientes clínicos e hospitalares.

§i9Dadaasuaformação,oTécnicoemsaúdeBucalécredenciadoacomporaequipedesaéu#¥Tüiü8SÊü¥
atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em pesquisas.

§ 29  .(VETADO)_

Art. 69  É vedado ao Técnico em Saúde Bucal:

1 -exercer a atividade de forma autônoma;

11 -prestar assistência direta ou  indireta ao paciente, sem a indispensável supervisão do cirurgião-dentista;

111 -realizar, na cavidade bucal do paciente,  procedimentos não discriminados no art. 59 desta Lei; e

IV   -  fazer   propaganda   de   seus   serviços,   exceto   em   revistas,   jornais   e   folhetos   especializados   da   área
odontológica.

Ari. 7g  .(VETADo)_

Art. 89  .(VETADO).

Parágrafo único.   A supervisão direta se dará em todas as a{ividades clínicas, podendo as atividades extraclínicas
ter supervisão indireta.

Art.  9Q   Compete  ao Auxiliar em  Saúde  Bucal,  sempre  sob  a  supervisão  do  cirurgião-dentista  ou  do  Técnico  em
Saúde Bucal:

1 -organizar e executar a{ividades de higiene bucal;

11 -processar filme radiográfico;

111 -preparar o paciente para o atendimento;

lv -auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;

V -manipular materiais de uso odontológico;

Vl - selecionar moldeiras;

Vll -preparar modelos em gesso;

Vlll  -  registrar  dados  e  participar  da  análise  das  informações  relacionadas  ao  controle  administrativo  em  saúde
bucal;

lx  -  executar  limpeza,  assepsia,  desinfeção  e  esterilização  do  instrumental,  equipamentos  odontológicos  e  do
ambiente de trabalho;

X -realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

Xl  -  aplicar  medidas  de  biossegurança  no  armazenamento,   transporte,   manuseio   e  descarte  de  produtos  e
resíduos odontológicos;

XII -desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;

Xlll . realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e

XIV -adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.

Art.10.   É vedado ao Auxiliar em Saúde Bucal:

1 - exercer a a{ividade de forma autônoma;

11  -prestar assistência,  direta  ou  indiretamente,  a  paciente,  sem  a  indispensável  supervisão  do  cirurgião~dentista
ou do Técnico em Saúde Bucal;

111 -realizar,  na cavidade bucal do paciente,  procedjmentos não discriminados no art. 9Q desta Lei; e



lv  -  fazer   propaganda   de   seus   serviços,   mesmo   em   revis{as,  jornais   ou   folhetos   especializados   da   área
-odontológica.

Art.11.   0 cirurgião-dentista que, tendo Técnico em Saúde  Bucal ou Auxiliar em  Saúde Bucal  sob sua supervisão
e responsabilidade, permitir que esses, sob qualquer forma, extrapolem suas funções específjcas responderá perante os
Conselhos Regionais de Odontologia, conforme a legislação em vigor.

Art.12.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2008;  187Q da  lndependência e 1209 da República.

LUIZ INÁCIO  LULA DA SILVA
Carlos Lupi
José Gomes Tlemporão

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.12.2008



Conversão da MPv n° 297, cle 2006

(}£iç!ç§ 5° cio art.198 da ConstituiçãQ).

Pr©sidênGia da Repúbliea
Casa Civil

Subtmefia para Assuntos Jurídicos

LEI  N° 11.350,  DE 5  DE OUTUBRO  DE 2006. cre€arêa

.,`\

Regulamenta    o   §   59   do   art.    198    da    Constituição-',"

aproveitamento  de  pessoal  amparado  pelo  parágrafo  único  do  art.  29  da

Emenda  Constitucional  n9  51,  de   14  de  fevereiro  de  2006,  e  dá  outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE  DA REPÚBLICA adotou a Medida  Provisória n° 297,  de 2006, que o Congresso Nacional aprovou,  e eu,  Renan
Calheiros,  Presidente  da  Mesa  do  Congresso  Nacional,  para  os  efeitos  do  disposto  no  art.  62  da  Cor6tituição  Federal,  com  a  redação  dada  peka
Emenda Constitucional n° 32, combinado com o art.12 da Resolução n° 1, de 2002€N, promulgo a seguinte Lei:

Art.19  As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Leí.

Ari. 29   0  exercício  das  atMdades  de  Agente  Comunitáric)  de  Saúde  e  de  Agente  de  Combate  às  Endemías,  nos temos  desta  Lei,  dar-se-á
exclusivamente no âmbfto do  Sistema  Único de Saúde -SUS,  na execução das atividades de responsabnidade dos  entes federadcxs,  mediante víncuk)
direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta,  autárquica ou fundacional.

§  1°   WETADO).        (lncluído clada.pçla.L.ei  n°  13.595,.cle 2018).

§  2°   lnc"mbe  ac6 Agentes  Comunftários  de  Saúde  e aos  Agentes  de  Combate  às  Endemias  desempenhar com zelo  e  presteza  as  atividades
previstas nesta Lei.       (|nçluído dada pela Lei n° 13.595, de2018)

gcçctc;r rr,'uri!c!pc!,  c!!3#ci!,  cctcduc!  c'u` fcdcrc!.
Pcrágr3fc  '±n!cc.   Sâc  ccr,c!c!cr=c!cc  3+L.'`,idcc!cG  dc ,^`gcntc> Cc>rr,`L

!     c  `.T!!!zc}^#c  c!c  !r:ctiurricntc€  pcrc  c!!agri5eticc  c!crr,cgráflc£  c  {

!!     c prcrr,cçâc  c!c  =çõcc  c!c  cduccçãc pc}rc  ci ccúc!c  !r,c!Wdi;a!  t

!!!     c  rcg!3t.c,  pc}ra fir,c  c,v`c!'Js,F`,'c)e  dc  ccr,tru!c  c  p!cLn.cjamcntc  d

!\,J _  c  cclírr,`j!c  à pcirt!c!p3ç£c  c!3  ccmL:r.!d3dc  nee  Fc!ít!c£s  p::b!!
\,'    c: rccinEçrHc c!c `,isr=s c!cm,!c!r!=rc= pcriéc!!c=: pc:ra mcn,l+`cr.

±dc, c!c r,3cc!.T,cr.tcc]  ébr£c,  dcc,riçc3 c cuircc agra`,'cc à c3'údc:
r=  a ár33  c!ci  cc2'±c!c;

5cc c!c  riccc  à fTuiurr.Í!!ci;  c

Art. 3° 0 Agente Comunitário de Saúde tem c®mo atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir
dos referenciaís da Educação Popular em Saúde,  mediante ações domicinares ou comunitárias, hdMduais ou coletivas,  desenvoMdas em
conformidade com as díretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampnar o acesso da
comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital,  estadual ou federal.        (BÊÉÊção dada  pela Lei n°  13.,§9§,  de 2018).

Parágrafo único. (Revogado).      (BÊ!açãâo dada pela Lei n° 13.595, de 2018),

1 - (revogado);

11 -(revogado);

111  -(revogado);

lv - (revogado);

V -(revogado);

Vl - (revogado).

(BÊ!ação dada pela Lei n° 13.595,. de 2018).

(Bçç!açãcJ clacla  peia Lei n°  i 3.595, de 2oi 8).

(BÊ±açãQ dacla..pela Lei n° 13.59§,..de 20i 8),

(BÊgÊção dada  P)ela  Lei  n° 13.595,.de 2018).

(B§Éação dada p)ela Lei n° 13.595, cle 20| §).

(BÊ!açãoãodadapelaLein°13.595,.de2018).

§  1°   Para fins desta  Lei,  entende-se por Educação  Popular em Saúde as práticas político-pedagógicas qiie decorrem  das ações voltadas  para a
promoção, a proteção e a  recuperação da  saúde,  estimulando o  autocuidado,  a prevenção  de doenças  e  a  promoção da  saúde indMdual  e coletiva  a
partir  do  diálogo  sobre  a  diversidade  de  saberes  culturais,  sociais  e  científicos  e  a  valorização  dos  saberes  pc)pulares,  com  vistas  à  ampliação  da
pariicipação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS.
2QJÉ)

§2°   VETADO).          (lncluídopela  Lei  n°  13.59§,  de2018)

§ 3°   (VETADO).          (!.n±uÍ±çLpela Lei n° 13.595, de 2018).

§4°   (\/ETADO).           (.lncluído peLa  Lei  n° 13.595,.de 20|8)

§ 5°   VETADO).           (lncluído  pela Lei  n°  13.595,..de 2018)

.(lncluído..pela  Lei  n°  13.595,j±ç



Art. 49   0  Agente  de  Combate  às  Endemias  tem  como  atribuição  o  exercício  de  atividades  de  vigilãncia,  prevenção  e  controle  de  doenças  e

promoção da saúde, desenvoMdas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.

:eegxuer:unçãaoeddaessaat'v::addoe:radboa:hÂ:::'t::tàdoammu:'ttaer,:susdoedseaeuqdue`pea:::tÃàij:ã!gÉíe#
Art. 4°-8.  Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamento:

e  a  realização  dos  exames  de  saúde  ocupacional,  na  execução  das  atividades  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  dos A
Endemias.         (|ncluíclo pela Lei n°  13.595,  de 2018).

^ur+L,  vfS    C)  r,1!n!stéri

__  ^_  _J_   oe _  .1e . :h^:^^^  n  A,`  .*   c® ^  i  A^  ^A   7®  ^L.^n,.A.^  ..  \À.?..+:*:i£.€T?,Ê,?^r:i,a

:r.::;;;,'c\;::,'á!;;`Jd:à`;Í,.d\;c ;;cl,c `Jc;:?;clucíhT;.;J``o'cu,oTa,rààuÉà``uu=uçãuo``-`J  `J`I"J`J`J  '`U" 1`"````  "```J  "`````````  .`  `*`,  `*' `.  V     V  '  _V  H1 `'  '    ,  V-VV' ' _--V  _V  -"\Vt..,T.v:l  xÁ:'!,',rj;3;JTricic!cr,c:!c  c!cf!r:!dc:c  pc!c  Ccricc!r,c  Nc;c!cr:c!  c!c  Ec!'tc=çãc.

Ari.  5°   0  Ministério  da  Saúde  regulamentará  as  atividades  de  vigiffincia,  prevenção  e  controle  de  doenças  e  de  promoção  da  saúde  a  que  se
referem os arts. 3°, 4° e 4£4 e estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos no inciso  11 do oaput do art. 6°,  no inciso 1 do cxaput do art. 7° e no § 2°
deste ariígo,  observadas as diretrizes curriculares  nacionais definidas pelo  conselho  Nacional de  Educação.         (BÊdação dada  pela  Lei  n°  13.595,j!Ê

2Q"
§  1°   (VETADO).           (|nçluíclopelaLein°13.595,cle2018).

§ 2°   (VETADo).           {lncluído  pela  Lei  n°  13.595,.cle 201.a.),

§  3°    Cursos  técnicx]s  de  Agente  Comimffirio  de  Saúde  e  de  Agente  de  Combate  às  Endemias  poderão  ser  ministrados  nas  modalidades
preLsenctal e semlpresenc]aJ e segulrão as dlrebizes estabelecJdaJs pelo conselho Nac]onal de Educação.         (lnc]uído Dela Lei n° 13.595. de 2018).

Ari. 69  0 Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

1 -residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da pubticação do edital do processo seletívo público;

^`gcr,tc Ccrr,ur:it¢,ic c!c Scúdc.

§ 4"  Ccrnpc+c cc cr.tc fcc!cr.ti`,'c rccpcr:c;á`,'c
`      paAWT.cttc c*b3!cc+'c!cc pc!c r,1!ri!ctéric c!c saú'c!c.

Il -ter concluído,  com aproveitamento,  curso  de fomação  inícíal,  com  carga  horária mínima  de  quarenta  horas;           .(BÊgação dada  pela  Lei  n°• J-i-,
lll -terconcluído o ensino médio.          (BÊÉação dada.pela Lei  n°  13.595,.d.ç..2018),

§  1°   Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisfto previsto no inciso  111 do caput deste ariigo,  poderá ser admmda a cK)ntratação
de candidato com ensino fundamental,  que deverá comprovar a conclusão do erBino médio no prazo máximo de três anos.          (BÊ±ção dada pela Lei

n~4e2018)

§ 2°   (\/ETADO).          (BÊÉÊção dada pela  Lei  n° 13.595,  cle.2018).

§  3°   Ao  ente  federativo  responsável  pela  execução  dos  programas  relacionados  às  ativídades  do  Agente  Comunftário  de  Saúde  compete  a
definição da área geográfica a que se refere o inciso l do caput deste ariigo, devendo:          (|ncluído pela Lei n° 13.595, de 2018).

l -observar os parâmetros estabelecidos pelo  Ministério da saúde;          (lncluídci.pela  Lei n°  13.595,. de 2018)

ll -considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais;         (lnoluído pela Leí n° 13.595, de 2018)

111  -  flexibilizar  o   número   de  famílias   e   de   indívíduos   a  serem   ac®mpanhados,   de  acordo   com   as  condições  de  acessibilidade   looal   e   de
vulnerabilidade da comunidade assístida,           .(lncluído pela Lei n° 13.595, de 2018)

§  4°    A  área  geográfica  a  que  se  refere  o  inciso  1  do  caput  deste  ariigo  será  aMerada  quando  houver  risco  à  integridade  física  do  Agente
Comunftário de saúde ou de membro de sua famHia decx)rrente de ameaça por parte de membro da cx)munidade onde reside e atua.          (lncluído Q2Ê!a
Lei n° 13ffi de 2018).

ffidesDcrágr.fc úri!cc.   ,htãc 3c ap!!cc a cx]gôr:c!a a quc cc rcfcrc c ir:cÍ

F;rópriac cÍc ,^€cn+c dc Ccrr,batc àc Er,c!cm!ac;.

l  -ter concluído,  com  aproveitamen`to,  curso  de formação  inicial,  oom  carga  horária  mínima  de  quarenta  horas;           .(BÊÉção  dada  pela  Lei  n°Í±±9§,£!e2QÍÊ)-.-.-_
ll -ter conoluído o ensino médio.         (BÊdação dada p)ela  Lei n° 13.595,  de 2018)



Parágrafo único.  (Revogado).         .(BÊgação dada  pela Lei n° 13.595,.de 2018).

§ 1°  Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisfto previsto no incisc)  11 do caput deste ariigo, poderá ser admftida a contratação
de candidato  oom  ensino fundamental,  que  deverá  comprovar a  conclusão do  ensino  médio  no  prazo  máxímo  de três anos.            (lncluído  pela  Lei  n°
JÊiãgáde 2018),

definiâ.2doAno£net:fã:#:y:i;masps:rmsLáLv::£'àedxâc#ooAdg¥nçeToâ:;saàm.':c::npaad:smêààasigàdb#:dâsg3:i:#n::éTri:a:àgauFd?;iTjããggEsg;;;:
(|ncli+ído .pela  Lei  n°  13.595,. cle 2Q18).

l -condições adequadas de trabalho;            (lricluído pela  Lei n° 13.595, de 2018).

lI -geografia e demografia da região,  com distinção de zonas urbanas e ruraís;            (lncluído.:pela Lçi n°  13.5.9§,.de 2Qla),

lll -flexibilízação do número de imóveis, de acordo com as condições de acessibmdade bcal.          (inçüiídípela Lei n° i3.595,                  L+:g;#Í.'

Aii.  89   Os Agentes  Ccimunffirios  de Saúde  e  os Agentes  de  Combate  às  Endemias  admftidos  pelos  gestores  locais  do  SUS  e  pela  Fundação

Nacionai  de  Saúde  -FUNASA,   na  foma  do  disposto  no  §_49  do  art.   ig8  da  ConstituiçêQ,  submetemSe  ao  regime  jurídico  estabeiecido  peia
Consolidação das Leis do Trabalho -CLT, sah/o se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de foma diversa.

Aii.  99  A contratação  de Agentes  Comunitário§  de Saúde  e  de Agentes  de  Combate às  Endemias  deverá  ser precedida  de  processo seleüvo

público de provas ou de provas e títulos,  de aoordo com  a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específic®s  para o exercício das
atividades, que atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

§ 19  Caberá acMs órgãos ou entes da admhistração direta dos Estados, do Dístmo Federal ou dos Municípios certificar,  em cada caso,  a existência de

anterior processo de seleção  pública,  para  efeito  da  dkspensa referida no pa[ágrafó  único do art. 29i da Emenda Constitucional ns\£|,  de  i4 de févereiro de

2QQÊ,  considerando-se como tal aquek}  que tenha sido  realizado com observância dos princípios referidos no caput.            (Renumerado do parágrafo único
pela Lei n° .13.342, cle 2016)

§ 29  0 tempo prestado pelos Agentes Comunffirios de Saúde e pelos Agentes de Combate às Endemias enquadrados na Çondição prevista no §
19 deste artigo, independentemente da forma de seu vínculo e desde que tenha sido efetuado o devido recolhimento da contribuição previdenciária, será
cmsiderado para fins de concessão de benefícíos e contagem recíproca pelos regimes previdenciários.         (lncluído pela Lei n° 13.342, de 2016)

Art. 9Q-A.   0 píso salarial profissional nacional é o valor abaíxo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o
vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitáric> de Saúde e de Agente cle Combate às Endemkis para a jomada de 40 (quarenta) horas
semanais.       (Incluído.._pela Lei n° 12.994, de 2014).

§ 19  0 pjso salarial profissional nacional dos Agentes Comunffirios de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$
1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.      .(lncluído pela Lei n°  12.994,  de 2014).

§ 29  A jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a
ações e serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e cx)mbate a endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos
respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei.          {lncluído pxe>e3la Lei n° 12.994, de 2014)

§ 39  0 exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão
cx)mpetente do Poder Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu
vencimento oii salário-base:            (lncluído.pela Lei n° 13.342,  de 2016).

1  -nos termos do  disposto  no art.192  da  Consondação  das  Leis  do Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo Decreto-Lei n9 5.452, cle 19 cle  maio  de„1943,
quando submetidc6 a esse regime;             (|nclu.ído pela Lei n°  13.342, de 2016)

ll -nos temos da legisbção especmca,  quando submetidos a vínculos de outra natureza.            (ln.cluído..pela Leí n° 13.342,._cle. 20.|.6).

§  4°   As  condições  climáticas  da  área  geográfica  de  atuação  serão  consideradas  na  definição  do  horário  para  cumprimento  da  jomada  de
trabalho.           (lncluído pela Lei  n° 13.595, de 2018).

Art.  99-B.   VETADO).       (lncluíclo:pela...Lei  n°  12.994,  de 2014).

Ari. 99-C.   Nc6 termos do §Jãgi do art. 198 da Consti{uição Federal, compete à União prestar assistênoia financeira complementar aos Estados, ao
Distríto Federal e aos Municípios,  para o cumprimento do piso salarial de que trata o arL 99-A desta Lei.      (lncluído pela l.ej  n° 12.994,. de 201.4),

§ 19  Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à
quantidade máxima de agentes passível de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com Ó auxílio da assistência financx3ira
complementar da união.      (lncluído pela Lei  n°  12.994, de 2014).

§ 29 A quantidade máxima de que trata o §  19 deste artigo considerará tão somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à
respectiva competência financeira que se encontrem no estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada para a
concessão do piso salarial.      (lncluído pela Lei n°  12.994,.de 2014)

§ 3Q  0 vak>r da assistência financx5ira complementar da União é fixado em 95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o ari. 9!2-
A clesta  Lei.       (lncluído  pe.la.Lei.n?  12.994,  de 2014).

§ 4Q A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será devida em 12 (doze) parceras consecutívas em cada exercício
e  l  (uma) parceb adicional no úmmo trimestre.       (|ncluído.pela Lei n° 12.994, de 2014).



§ 59  Até a edição do decreto de que trata o §  19 deste ariigo, aplióar-se-ão as normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo-Ministério da saúde.       (lncluído pela  Lei n° 12.994,.de 2oi4).

§ 6Q  Para efefto da prestação de assístência financeira complementar de que trata este ariigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a
comprovação do vínculo direto dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo ente féderativo,
regulamente fórmalizado, conforme o regime jurídico que vier a ser adotado na forma do ari. 89 desta Lei.      (!nÊ!!±mg.pela Lei n° 12.994,jÉj2QÍ4).

Art. 99-D.  É criado incentívo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias.       (lncluídQ_pela  Lei  n°  12.994,. de 2014).

2QJ4)
§  iQ  Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em decreto:      .(!nç!±±Ídgj2s!gj¥j±Ê:

l -parâmetros para concessão do incentívo; e      (Inclu.ído pela Lei n°  12.994,  de 2014).

Il ~ vak)rmensal do incenüvo por entefederativo.      (lnclçJído pela Lei n° 12.994,. de 2014),

§2gosparâmetrosparaconcessãodoincentivoconsiderarão,semprequepossíve,,aspecu,iaridadesdoMunicípio..(!nà:pl:à:!:i
E2ÍÊ94, de 20i4).

§ 39   (VETADO).       (!ricluído.pela  Lei  n°  12.994,.cle  2014),

§49  WETADO).       {lncluído.pela Lei n° 12.994.,  de 2014),

§ 59  (VETADO).      (lncluído pela Lei n°.12.994, de 2014).

ÊQffl
*

Aii. 9°£.  Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas nomas regulamentadc>ras, os recursos de que tratam os arts. 9°€ e 9°-D serão
-     repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde dcs Municípios,  Estados e Distrito Federal cx)mo transferências correntes,

.5EreES;Ê±;E;g:ticaseobrigatórias,nostemosdodlspmtonoah3ÔdaLeln°8W2,de28dedezembmdeiggo.{BÊ!açãodadaDeiaLeino

Art. 99-F.   Para fins de apuração dos limites cx)m pessoal de que trata a Lei Com.plementar n9LJQ|,. de 4 de. maio de 2000, a assistência financeira
cx)mplementar obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incx3nth/o financeíro que venha a ser utilizada no pagamento de pessoal
serão computadas como gasto de pessoal do ente federawo beneficiado pelas transferências.      (lncluído peía Lei n° 12.994,.de 20|4)

Art. 99-G.  Os planos de carreira dos Agentes Comunftários de Saúde e dos Agentes de Combate às  Endemias deverão obedecer às seguintes
diretrizes:       (|ncluído..pela  Lei  n°  12.994,=de 2Q|4).

1 -remuneração paritária dos Agentes Comunitárics de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias;      (lncluído pela Lei n° 12.994, de 2014).

lI -definição de metas dos serviços e das equipes;      .(lncluído pe|a Lei n° 12.994,. de 2014).

lll -estabelecimento de critérios de progressão e promoção;      (Incluído.pela  Lei n°  12.994 ,... de 2014).

lv -adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios:      (lncluído
pela Le! n°  12.994, cle 2014)

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu
resuüdo final;       .(Incluído pela Lei n°  12.994,.de 2014).

b) periodioidade da avaliação;       (Incluído pela Lei n°  12.994,.de 20i4),

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;      (lncluídc> pela Lei n° 12.994,  de 2014).

d) adequação aos conteúdos ocupaclonais e às cx)ndições reais de trabalho, de forma que eventuais condições precárias ou adversas de
trabalho não prejudiquem a avaliação;      (Inçluíqo.pela Lei n° i2.994, de 2oi4)

e) direito de recurso às instãncias hierárquicas superiores.      (|ncluído.pela Lei  n° 12.994, de 2014).

Art.10.  A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate
às Endemias, de açordo com o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

1 -prática de falta grave, dentre as enumeradas no ari. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho -CLT;

11  -acumukição ilegal de cargos,  empregos ou funções públicas;

111 -necessidade de redução de quadro de pessoal,  por excx3sso de despesa,  nos termos da ±ÊimçLÊÍÊQ|, cle  14 cle j+Jnh(), cle 1999; ou

lv  -  insufíciência  de  desempenho,  apurada  em   proc€dimento  no  qual  se  assegurem  pelo  menos  um   recurso  hierárquico  dotado  de  efeíto
siBpenswo,  que  será  apreciado  em  trinta  dias,  e  o  prévio  conhecimento  dos  padrões  mínimos  exigidos  para  a  continuidade  da  rekàção  de  emprego,



<        obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas.

Parágrafo  único.    No  caso  do  Agente  Comunitário  de  Saúde,  o  contrato  também  poderá  ser  rescindido  unilateralmente  na  hipótese  de  não-

atendimento ao disposto no inciso 1 do art. 69, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.

Art.11.     Fica  criado,  no  Quadro  de  Pessoal  da  Fundação  Nacional  de  Saúde  -FUNASA,  Quadro  Suplementar  de  Com
destínado  a  promover,  no  âmbito  do  SUS,  ações  complementares  de  vigilância  epidemiológica  e  combate  a  endemias,  nos  tçfi

pa[ágrafó.único do art.  i6 da Lei n° 8.o80, de ig de setembro de iggo.

Parágrafo único.  Ao Quadro Suplementar de que trata o caput aplica<e,  no que couber,  além do disposto nesta  Lei,
de 22 de fevereiro de 2000, cumprindcrse jomada de trabalho de quarenta horas semanais.

inQ9

i\`     $8.`-,r®taría

Ari"A.spmfistionaisnãoo"pantstdeca,goefetivoemórgã.oueridadedaadministrast.púb"mfedera'que,e\\;\.'á':#qTé'#r:
2006,  a  quaiquer títuio,  se  achavam  no  desempenho  de  atividades  de  combate  a  endemias  no  âmbito  da  FUNASA  é  assegurada  a  ãispensa  de  se
submeterem  ao  processo seietwo  púbiico  a  que  se refere  o  §  4° do  art.198  da  ConstituiçêQ,  desde  que tenham  sido  contratados  a  pariir de anterior

processo  de  sebção  pública  efetuado  pela  FUNASA,  ou  por  outra  instituição,  sob  a  efetiva  supervisão  da  FUNASA  e  mediante  a  observânoia  dos

princípios a que se refere o caput dci art. 99.

§  19    Ato  conjunto  dos  Ministros  de  Estado  da  Saúde  e  do  Controle  e  da  Transparência  instituirá  comissão  com  a  finalidade  de  atestar  a
regularidade dc) processo seletívo para fins da dispensa prevísta no caput.

§ 29  A comissão será integrada por três representantes da Secretaria Federal de Controle lntemo da Controladoria-Geral da União, um dos quais
a presidirá, pelo As§essor Especial de Controle ln{emo do Minístério da Saúde e pelo Chefe da Audftoria lntema da FUNASA.

Art.13.   Os Agentes de Combate às  Endemias integrantes do Quadro Suplementar a que se refere o art.11  poderão ser colocados à disposição
dc>s  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  no  âmbfto  do  SUS,  mediante  cx)nvênio,  ou  para  gestão  associada  de  serviços  públicos,  mediante.

cx]ntrato  de  consórcio  público,  nos temos  da [ÊLÜÊ  11.107,  de  6  de  abril  de 2005,  mantida  a  vinculação  à  FUNASA  e  sem  prejuízo  dos  respectivos
direftos e vantagens.

Art.  14.    0  gestor  local  do  SUS  responsável  pela  contratação  dos  profissionais  de  que  trata  esta  Lei  disporá  sobre  a  criação  dos  cargos  ou
empregos púbncos e demais aspectos inerentes à atividade, observadas as especifieidades locaís.

•                 Art.15,  Ficam criados ci") mil, trezentos e sessenta e cincc> empregcs públicos de Agente de Combate às Endemias, no ãmbfto do Quadro
!       Suplementar referido no art.11, com retribuição mensal estabelecida na forma do Anexo desta Lei, cuja despesa não excederá o valor atualmente
í        despendido peka FUNASA com a c®ntratação desses profissionais.

§ 19  A FUNASA,  em  até trinta dias,  promoverá o  enquadramento do  pessoal  de que trata o  art.12  na tabela  salarial  cK>nstante  do Anexo desta
±Êi, em classes e níveis com salários iguais aos pagos atualmente, sem aumento de despesa.

§ 2Q  Aplicaúe aos ocupantes dos empregos  referidos no caput a indenização de campo de que trata o art..1.6...da  Lei.. n?Laj2]É,  de  13 de agQs±g
de  1991.

§  39    Caberá  à  Secretaria  de  F`ecursos  Humanos  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  disciplimr  o  desenvoMmento  dos
oÇupantes dcs empregos públicos referidos no caput na tabela salarial cx)nstante do Anexo desta Lei.

^ur+h  1,6,   Fic£ `,icc!cidc ci  ccr.trutcç€c tcrr,F!crTt_ic  c'j tcrcc!rt=cda dc ,^€cr,tcc  Ccr.'J,riL¢ricc  c!c  S=údc  c  dc ,^`gc,h,tcc  dc  Ccrr,b3tc  àc  Er.c!cm!c]c,  scr,'c>

r,c r.!p5tccc  c!c  ccíTibc:tc  3 cuííítcc  cnc!err,!3cc,  ri3 fcrrr\c:  c!c  !c! cp!icá`,'c!,

Art.16.  É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias,  salvo na
hipótese de combate a surios epidêmiços,  na forma da lei aplicável.      (Bçdação dada pela Lei n° 12.994,. de 2014),

Art.  17.    Os  profissionaís  que,  na  data  de  pubHcação  desta  Lei,  exerçam  atividades  próprias  de  Agente  Comunffirio  de  Saúde  e  Agente  de
Combate  às  Enderr)ias,  vinculados  diretamente  ace  gestores  locais  do  SUS  ou  a  entidades  de  administração  indireta,  não  investidos  em  cargo  ou

emprego  público,  e  não  alcançados  pelo  disposto  no  parágrafo  único  do  art.  99,  poderão  permanecer  no  exercício  destas  atividades,  até  que  seja
concluída a realízação de processo seletivo públicx) pek) ente federatívo, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art.18.   Os empregos públicos criados  no âmbfto da  FUNASA,  conforme disposto no ari.15 e preenchídos nos termos desta Lei,  serão extintos,

quando vagos.

Ari.19.    As  despesas  decorrentes  da  criação  dos  empregos  públicos  a  que  se  refere  o  ari.15  correrão  à  c®nta  das  dotações  destinadas  à
FUNASA, consignadas no Orçamento Geral da União,

Art. 20.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21.  Fica revogada a t#LJQÍEQZ, de 10 de julho cle 2002.

Brasília,  9 de junho de 2006;  1859 da  lndependência e 1189 da  República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Agenor Álvares da Silva
Paulo Bemardo Sjlva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.10.2006.
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ANEXO
(BÊç!ação clacla pela Lei n° 13324, cle 20|6).

TABELA SALARLAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMLAS

EmRS

CLASSE NivEL
SALÁRIO -40 HORAS

EFEITOS FINANCEIROS

1Q de janeiro de 2015 19 de agosto de 2016 19 de janeiro de 2017

ESPECIAL

Vlv„1111 4.046,11 4.287,73 4.513,44
4.012,07 4.251,66 4.475,46
3.979,22 4.216,85 4.438,82
3.932,36 4.167,19 4.386,55
3.899,97 4.132,86 4.350,42

C

Vlv1111[1 3.867,76 4.0`98,73 4.314,49
3.836,73 4'.065,85 4.279,87
3.805,88 4.033,16 4.245,46
3.775,21 4.000,65 4.211,25
3.732,09 3.954,96 4,163,15

B

Vlv111111 3.701,85 3.922,91 4.129,41

3.672,78 3.892,11 4.096,99
3.643,88 3.861,48 4.064,75
3.615,15 3.831,04 4.032,70
3.586,58 3.800,76 4.000,83

A

Vlv„1„I 3.547,10 3.758,92 3.956,79
3.519,94 3.730,14 3.926,49
3.492,94 3.701,53 3.896,37
3.466,10 3.673,08 3.866,43
3.441,27 3.646,77 3.838,74



ADVERTÊNCIA

Este texto  não substitui  o publicado  no  Diário oficial  da  União

+``Si::,`f`±..i.

MinistérEo da Saúde
GabFnete do Mínistro

PORTARIA NO -535, DE 30 DE MARçO DE 2016

Revisa  o  quantitativo  máximo de Agentes  de  Combate
às Endemias  passi'vel  de contratação com  o  auxílio  da
assistência     financeirai      complementar     da      União,
considerando os  parâmetros e dire±rizes estabelecidos
no  Decreto  n°  8.474,  de  22  de  junho  de  2015  e  na
Poriaria n° 1.025/GM/MS, de 21  de julho de 2015.

0  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  SAÚDE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  os  incisos  !  e  11  do  parágrafo
único do ari. 87 da Constituição, e

Considerando  a  Lei  n°  11.350,  de  5  de  outubro  de  2006,  que  regulamenta  o  §  5°  do  art.198  da  Cons{ituição,    .
dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2° da Emenda Constitucional n° 51, de
14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências;

Considerando a Portaria n°  1.378/GM/MS,  de 9 de julho de 2013,  que  regulamenta as responsabilidades e define
h.    diretrizes  para  execução  e  financiamento  das  ações  de  Vigilância  em  Saúde  pela  União,  Estados,  Distritô  Federal  e

Municípios,  relativos ao Sistema Nacional de Vigilãncia em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria n°  121/GM/MS,  de  11  de fevereiro de 2015, que estabelece a terhiinologia de vínculos de
profissionais do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

Considerando o Decreto n° 8.474, de 22 de junho de 2015,  Regulamenta o disposto no §  1° do art. 9°-C e no §  1°
do art. 9°-D da Lei n°  11.350,  de 5 de outubro de 2006,  para dispor sobre as atividades de Agente Comunitário de Saúde
e de Agente de Combate às Endemias;

Considerando o art.  7° da  Portaria  n°  1.025/GM/MS,  de 21  de julho de 2015,  que  prevê a  possibilidade de revisão
do quantitativo máximo de ACE  passíve[ de contratação,  de acordo com  as diretrizes  e parâmetros dispostos  no art. 2°
do  Decreto n° 8.474,  de 22 cle junho de 2015  e a disponibilidade orçamen{ária;  Portaria  n°  1.813,  de  11  de  novembro de
2015,   que  declara   Emergência   em   Saúde   Pública   de   impor{ância   Nacional   (ESPIN)   por  alteração   do   padrão   de
ocorrência de microcefalias no Brasil; e

Considerando  a  criação  do  código  definitivo  de  Classificação  Brasileira  de  Ocupações  (CBO)  de  Agentes  de
Combate às Endemias (ACE) pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE),  resolve:

Art.  1°  Esta  Por{aria  revisa  o  quan{itativo  máximo  de  Agentes  de  Combate  às  Endemias  (ACE)  passível  de
contratação  com  o  auxílio  da  assistência  financejra  complementar da  União,  considerando  os  parâmetros  e  diretrizes
estabelecidos no Decreto n° 8.474,  de 22 de junho de 2015 e na Portaria n° 1.025/GM/MS, de 21  de julho de 2015.

Parágrafo  único.  0  quantitativo  máximo  de  que trata  o  "caput"  encontra-se  na  forma  de  lista  disponível  no  sitio
eletrônico do Ministério da Saúde, cujo acesso pode ser realizado pelo endereço eletrônico wwwsaude.gov.br/svs.

Art. 2° 0  cadastro  do ACE  deverá ser atualizado  com  a  utilização  do  código  definitivo de  Classificação  Brasileira
de  Ocupação  (CBO)  5151-40  -AGENTE  DE  COMBATE  ÀS  ENDEMIAS,  estabelecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego (MTE), em substituição ao código provisório da CBO n° 5151-F1.

Parágrafo  Único.  Os gestores  municipais  do  Sistema  Único de Saúde  (SUS) terão  o  prazo de até 31  de julhoJ de
2016,  para  recadastrar  no  Sistema  Cadastro  Nacional  dos  Estabelecimentos  de  Saúde  (SCNES)  os  seus  respectivos
ACE utilizando o código definitivo disposto no "caput" deste artigo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de agosto
de 2016.

MARCELO CASTRO
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UF IBGE Município

Revisão número máximo de ACE
passível de contratação com o

auxílio da assistência financeira
comp.Iementar da União de que

trata o art. 9°-C da Lei n°
11.350/2006

AC 120001 Acrelândia 5

AC 120005 Assis Bi.asil 3

AC 120010 Brasiléia 8

AC 120013 Bujari 3

AC 120017 Capixaba 4
AC 120020 Cruzeiro do Sul 126

AC 120025 Epitaciolândia 6

AC 120030 Feijó 8

AC 120032 Jordão 3

AC 120033 Mâncio Lima 29
AC 120034 Manoel Urbano 3

AC 120035 Marechal Thaumaturgo 4
AC 120038 Plácido de Castro 6

AC 120039 Porto Walter 13

AC 120040 Rio Branco 158

AC 120042 Rodrigues Alves 45
AC 120043 Santa Rosa do Ptms 3

AC 120045 S enador Guiomard 7
AC 120050 Sena Madureira 12

AC 120060 Tarauacá 22
AC 120070 Xapuri 6
AC 120080 Porto Acre 4
AL 270010 Água Branca 5

AL 270020 Anadia 5

AL 270030 Arapiraca 121

AL 270040 Atalaia 11

AL 270050 Barra de Santo Antônio 7
AL 270060 Barra de São Miguel 4
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SP 352390 Itu 75                            \-'     SS^J`

SP 352400 Itupeva 20
.+

SP 352410 Ituverava 21

SP 352420 Jaborandi 4

SP 352430 Jab_9ltj±Jal -£L2_
SP 352440 Q.lacareí..i+ qL1_1_3__}
SP 352450

rTa'ci
3

SP 352460 Jacupiranga 6

SP 352470 Jaguariúna 25

SP 352480 Jales 33

SP 352490 Jambeiro 3

SP 352500 Jandira 56

SP 352510 Jardinópolis 20

SP 352520 Jarinu 10

SP 352530 Jaú 73

SP 352540 Jeriquara 2

SP 352550 Joanópolis 7

SP 352560 João Ramalho 3

SP 352570 José Bonifácio 17

SP 352580 Júlio Mesquita 3

SP 352585 Junirim 2

SP 352590 Jundiaí 175

SP 352600 Junqueirópolis 11

SP 352610 Juquiá 7

SP 352620 Juquitiba 5

SP 352630 Lagoinha 2

SP 352640 Laranj al Paulista 13

SP 352650 Lavínia 4
SP 352660 Lavrinhas 4
SP 352670 Leme 50

SP 352680 Lençóis Paulista 39

SP 352690 Limeira 141

SP 352700 Lindóia 4
SP 352710 Lins 50

SP 352720 Lorena 43
SP 352725 Lourdes 2
SP 352730 Louveira 18

SP 352740 Lucélia 13

SP 352750 Lucianópolis 2
SP 352760 Luís Antônio 6

SP 352770 Luiziânia 3

SP 352780 Lupércio 3


